


MATRÍCULA DE FORMA ON-LINE

CAMPUS DATA / HORÁRIO
E-MAIL PARA SOLICITAÇÃO DO
FORMULÁRIO DE MATRÍCULA

Samambaia
7 e 08/08/2023

das 8h às 20h
matricula.samambaia@ifb.edu.br

1.3.3 O Campus, por sua vez, terá um prazo de até 24 horas para responder ao e-mail de

solicitação de matrícula de forma on-line ao candidato solicitante.

1.3.3.1 O Campus informará na mensagem ao candidato convocado para matrícula o link do
formulário on-line de matrícula para ser preenchido.

1.3.4 O IFB não se responsabilizará pelos e-mails encaminhados pelos candidatos em horário

próximo ao término do prazo para realização das matrículas ou não entregues por condições

adversas pela engenharia social ou tecnológica advindas do candidato.

1.3.5 Os candidatos, ao receberem o link do formulário de matrícula on-line, deverão enviar o

formulário realizando o preenchimento das informações solicitadas e fazer o upload dos

documentos de matrícula (vistos no Anexo E do Edital nº 10/2023 - RIFB/IFBRASÍLIA).

1.3.6 O envio do formulário on-line de matrícula, corretamente preenchido e com a documentação

devidamente inserida, deverá ser realizado até as 20 horas do último dia da chamada de matrícula,

conforme a seguir:

a) Período de Matrícula: dias 7 e 08/08/2023;

b) Horário de Matrícula on-line: inicia às 8 horas da manhã do dia 7/08 e finaliza às 20 horas

do dia 08/08/2023;

c) Procedimento: preenchimento de formulário on-line de matrícula, instruções no item 1.3.5,

(Ferramenta Google forms) e registrar seus dados cadastrais na plataforma de processo

seletivo do IFB.

1.3.7 Em até 24 horas, o candidato poderá receber mensagem do Campus ofertante do curso

informando se o preenchimento do formulário e a documentação apresentada foi deferida ou não

deferida.

1.3.8 Os candidatos que enviaram a solicitação de matrícula on-line e, caso, receberem a

mensagem de documentação não deferida ou documentação incompleta, poderão complementar

ou corrigir os documentos, desde que o envio esteja dentro do horário e período de matrícula, visto

no item 1.3.6.

1.4 Os candidatos que foram convocados, realizaram matrícula de forma on-line e tiveram a

documentação deferida pelo Campus ofertante terão seus documentos físicos (original e cópia) exigidos

para verificação de autenticidade de forma presencial ou prévio agendamento do Registro Acadêmico -

RA do Campus.

1.5 Conforme item 7 do Edital nº 10/2023 - RIFB/IFBRASÍLIA, para que mantenham seu direito à vaga, os

candidatos que foram convocados e realizaram a matrícula de forma on-line e tiveram a documentação

deferida pelo Campus ofertante, deverão:

a) apresentar em formato físico - mediante agendamento da Coordenação de Registro Acadêmico

do Campus - toda a documentação comprobatória de matrícula (original e cópia);

b) obter avaliação positiva por parte do Registro Acadêmico do Campus sobre sua documentação

de matrícula; e

c) assinar a sua ficha de matrícula, em formato físico.

1.6 Os candidatos convocados que não efetuarem a matrícula dentro dos prazos estipulados neste

documento de convocação perderão o direito à vaga e estarão excluídos deste processo seletivo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB faz saber que, atualmente, os
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